
 

  
   

 

EDITAL 
 
 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90002/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 
(925377) 
 
 

OBJETO 
A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição gêneros alimentícios em execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, para fornecimento de alimentação dos alunos 
matriculados nas escolas da rede estadual de ensino do Estado do Rio Grande do 
Norte, jurisdição da 12ª Diretoria Regional de Educação e Cultura em Mossoró/RN, 
conforme especificações apresentadas no Termo de Referência - anexo I deste 
Edital.  
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 11.348.811,84 (onze milhões trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e onze 
reais e oitenta e quatro centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 26/11/2024 às 9:30h (horário de Brasília/DF) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 

(Processo Administrativo n° 00410048.000472/2024-33) 
  

 
A Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, responsável pela fase 

externa da licitação, através da sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 1136/2024, 
publicada no DOE de 23/04/2024 e republicada no DOE de 24/04/2024, realizará licitação na 
Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de 
Preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, dos Decretos 
Estaduais nº 22.201/2011 e nº 32.449/2023, bem como da Lei Complementar Estadual nº 675/2020 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por objeto o Registro de Preços para 

aquisição gêneros alimentícios em execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE, para fornecimento de alimentação dos alunos matriculados nas escolas da rede 
estadual de ensino do Estado do Rio Grande do Norte, jurisdição da 12ª Diretoria Regional de 
Educação e Cultura em Mossoró/RN, conforme especificações apresentadas no Termo de 
Referência - anexo I deste Edital.  
 

1.2. A licitação será dividida em 80 (oitenta) itens, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
1.2.1. Serão exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o 

art. 42, § 4º, da Lei Complementar nº 675/2020 de 06 de novembro de 2020, os itens: 1, 
2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 
59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 70, 72, 73, 79 e 80. 

1.2.2. Serão destinados a ampla concorrência os itens: 5, 6, 12, 13, 15, 25, 29, 66, 67, 68, 69, 
71, 74, 75, 76, 77 e 78. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 
 
1.4. Com relação a especificação dos gêneros alimentícios licitados, deve-se levar em consideração 

o Termo de Referência – anexo I deste Edital. Pois o Catálogo de Produtos do Sistema 
compras.gov.br não dispõe dos itens com a mesma especificação a ser licitado nesse 
Instrumento Convocatório. Por isso, ocorrendo qualquer divergência do Edital com a relação 
de itens do referido Sistema, será observado o que está previsto no Termo de Referência deste 
Edital. 

 
1.5. Definição do Objeto: Planilha com descrição do objeto e quantidade.  
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  
   

 

1 Açafrão, em pó, com cheiro, cor e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 50g, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

 
Pacote 
 (50g) 

 
9.984 

 
9,50 

 
94.848,00 

2 Açúcar cristal, derivado da sacarose de cana de 
açúcar, na cor branca, de rápida dissolução. 
Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

 
Kg 

 
11.700 

 
5,43 

 
63.531,00 

3 Adoçante dietético, líquido, livre de sacarose, 
sacarina, ciclamato, aspartame, sendo, portanto, 
100% sucralose. Embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 75 ml e 
com prazo de validade. 

 
Embalagem 

(75ml) 

 
1.476 

 
20,77 

 
30.656,52 

4 Amido de milho, em pó, tipo maisena. Produto 
amiláceo, extraído do milho, fabricado a partir 
de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matéria terrosa e parasitos, não podendo 
apresentar-se úmido, fermentado ou rançoso. 
Produto industrializado, novo, de primeira 
qualidade, pó fino, na cor branca, com odor e 
sabor próprio. Acondicionado em embalagem 
com identificação do produto, peso líquido com 
500g e com prazo de validade. 

 
 

Caixa 
 (500g) 

 
 

600 

 
 

12,41 

 
 

7.446,00 

5 Arroz parboilizado, classe longo fino, tipo 1, de 
primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, com identificação do 
produto, peso líquido de 1kg e com prazo de 
validade. 

 
Kg 

 
27.456 

 
8,49 

 
233.101,44 

6 Arroz parboilizado, integral, classe longo fino, 
tipo 1, de primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica, com identificação do 
produto, peso líquido de 1kg e com prazo de 
validade. 

 
Kg 

 
24.132 

 
8,97 

 
216.464,04 

7 Arroz polido, grão longo, tipo 1, de primeira 
qualidade. Acondicionado em embalagem 
plástica, com identificação do produto, peso 
líquido de 1kg e com prazo de validade. 

 
Kg 

 
19.284 

 
7,01 

 
135.180,84 

8 Aveia, em flocos, integral, rica em fibras. 
Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 170g e com prazo de validade. 

Caixa  
(170g) 

 
1.632 

 
6,28 

 
10.248,96 

9 100% azeite de oliva, tipo extravirgem, acidez 
máxima de 0,8%. Garrafa com identificação do 
produto, peso líquido de 500ml e prazo de 
validade. 

 
Garrafa 
(500ml) 

 
960 

 
39,74 

 
38.150,40 

10 Biscoito de polvilho, tradicional, sem glúten. 
Embalagem plástica própria de 100g e com prazo 
de validade 

Pacote 
 (100g) 

 
2.772 

 
6,28 

 
17.408,16 

11 Biscoito doce, tipo rosquinha, sabores variados 
(chocolate, coco e leite), produto industrializado, 
novo, de primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica com prazo de validade e 
peso líquido de 350g. 

 
Pacote 
 (350g) 

 
29.136 

 
6,67 

 
194.337,12 

12 Biscoito doce, tipo Maria, produto     



 

  
   

 

industrializado, novo, de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, prazo de validade e 
peso líquido de 350g. 

Pacote 
 (350g) 

50.628 6,85 346.801,80 

13 Biscoito salgado, tipo cream cracker, dupla 
embalagem. Produto industrializado, novo, de 
primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica com identificação do 
produto, prazo de validade e peso líquido de 
350g. 

 
Pacote  
(350g) 

 
 
50.628 

 
 

6,65 

 
 

336.676,20 

14 Biscoito salgado, tipo cream cracker integral, 
dupla embalagem. Produto industrializado, 
novo, de primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica com identificação do 
produto, prazo de validade e peso líquido de 
350g. 

 
 

Pacote 
 (350g) 

 
 

1.584 

 
 

7,57 

 
 

11.990,88 

15 Cacau, em pó, 100%, embalagem com 
identificação do produto, peso líquido de 200g 
e com prazo de validade. 

Caixa 
(200g) 

 
49.140 

 
27,72 

 
1.362.160,80 

16 Café em pó, torrado e moído, embalagem, 
com prazo de validade e peso líquido de 250g. 

Pacote  
(250g) 

8.484 9,72 82.464,48 

17 Colorau, em pó, Produto industrializado, novo, 
de primeira qualidade. Acondicionado em 
embalagem plástica com peso líquido de 100g e 
prazo de validade. 

 
Pacote 
 (100g) 

 
22.092 

 
1,77 

 
39.102,84 

18 Canela, em pó, com cheiro, cor e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 50g, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

 
Pacote 
 (50g) 

 
8.172 

 
9,23 

 
75.427,56 

19 Cominho, em pó, com cheiro, cor e sabor 
próprio. Acondicionado em embalagem plástica 
com identificação do produto, peso líquido de 
100g, marca do fabricante e prazo de validade. 

 
Pacote  
(100g) 

 
4.416 

 
9,12 

 
40.273,92 

20 Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo 
fina, tipo 1, embalagem contendo peso líquido 
de 1kg, e prazo de validade. 

 
Kg 

 
180 

 
8,03 

 
1.445,40 

21 Farinha de trigo, tipo 1, com fermento, 
embalada em sacos transparentes, resistentes, 
limpos e não violados. Embalagem contendo 1 
Kg, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, de acordo com a Portaria 354/96 – 
Anvisa e Portaria 74/94 do MS/SNVS. 

 
 

Kg 

 
 

744 

 
 

6,64 

 
 

4.940,16 

22 Feijão, tipo macassar, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor característica a 
variedade correspondente de grãos inteiros, 
sadios, novos, com umidade permitida de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e misturas 
de outras espécies. Produto com identificação, 
peso líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

 
 

Kg 

 
 

744 

 
 

9,39 

 
 

6.986,16 

23 Feijão, tipo carioquinha, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor característica a 
variedade correspondente de grãos inteiros, 

 
 

Kg 

 
 

744 

 
 

9,11 

 
 

6.777,84 



 

  
   

 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e misturas 
de outras espécies. Produto com identificação, 
peso líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

24 Feijão, tipo preto, tipo 1, constituído de mínimo 
90% de grãos na cor característica a variedade 
correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, 
com umidade permitida de 15%, isento de 
material terroso, sujidades e misturas de outras 
espécies. Produto com identificação, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

 
 

Kg 

 
 

9.084 

 
 

10,82 

 
 

98.288,88 

25 Flocão de milho, produto industrializado, novo, 
de primeira qualidade. Embalagem com 
identificação do produto, peso líquido de 500g e 
prazo de validade. 

 
Pacote  
(500g) 

 
103.452 

 
2,88 

 
297.941,76 

26 Leite de coco, produto obtido de leite de coco 
pasteurizado e homogeneizado, podendo conter 
conservantes, acidulantes e/ou espessante, 
garrafa com identificação do produto, peso 
líquido de 500ml e prazo de validade. 

 
Garrafa 
(500ml) 

 
 

6.432 

 
 

17,03 

 
 

109.536,96 

27 Leite de soja, extrato solúvel, em pó, elaborado 
a partir de soja desidratada e moída. 
Acondicionado em embalagem com identificação 
do produto, com peso líquido de 300g e prazo 
de validade. 

 
Lata 

(300g) 

 
 

1.356 

 
 

34,02 

 
 

46.131,12 

28 Leite de vaca em pó, desnatado, embalagem 
aluminizada, com identificação do produto, peso 
líquido 200g e prazo de validade. 

Pacote 
 (200g) 

 
2.028 

 
8,35 

 
16.933,80 

29 Leite de vaca em pó, integral, embalagem 
aluminizada, com identificação do produto, peso 
líquido 200g e prazo de validade. 

Pacote 
 (200g) 

 
70.716 

 
9,56 

 
676.044,96 

30 Louro, em pó, acondicionado em embalagem 
plástica com peso líquido de 10g, com 
identificação do produto e marca do fabricante. 

Pacote 
 (10g) 

 
180 

 
8,10 

 
1.458,00 

31 Macarrão, tipo espaguete, à base de farinha, 
sem ovos, embalagens de 500g, com data de 
fabricação e prazo de validade, fabricado a partir 
de matérias-primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitas. 

 
Pacote 
 (500g) 

 
 

38.580 

 
 

4,47 

 
 

172.452,60 

32 Macarrão, tipo espaguete, integral, sem glúten, 
à base de farinha de arroz, embalagens de 500g, 
com data de fabricação e prazo de validade, 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. 

 
Pacote 
 (500g) 

 
 

3.324 

 
 

8,50 

 
 

28.254,00 

33 Manteiga com sal, de primeira qualidade, obtida 
do creme de leite (nata) padronizado, 
pasteurizado e maturado, com teor mínimo de 
80% de lipídeos, embalagens com dados de 
identificação, data de fabricação e validade, lote, 
registro do Ministério da Agricultura SIF/ SEIPOA. 
Embalagem plástica de 500g, resistente, atóxica, 
com identificação do produto e do fabricante, 
data de fabricação e de validade e peso líquido. 

 
 

Embalagem 
(500g) 

 
 
 

1.212 

 
 
 

31,12 

 
 
 

37.717,44 



 

  
   

 

34 Milho, para o preparo de mungunzá, seco, 
processado em grãos crus, inteiros, com 
aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, livre de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. Acondicionado em 
saco plástico resistente, com peso líquido de 
500g e prazo de validade. 

 
Pacote 
(500g) 

 
 

18.180 

 
 

4,75 

 
 

86.355,00 

35 Óleo comestível vegetal de soja, refinado, sem 
colesterol. Garrafa com peso líquido de 900ml e 
prazo de validade. 

Garrafa 
(900ml) 

 
4.668 

 
10,68 

 
49.854,24 

36 Orégano desidratado, constituído por folhas de 
espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, 
cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio. 
Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, peso líquido de 100g, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

 
Pacote 
(100g) 

 
 

36 

 
 

9,77 

 
 

351,72 

37 Pimenta do reino, em pó, com cheiro, cor e 
sabor próprio. Acondicionado em embalagem 
plástica com identificação do produto, peso 
líquido de 50g, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

 
Pacote 
(50g) 

 
 

8.916 

 
 

11,61 

 
 

103.514,76 

38 Proteína texturizada de soja, granulada, de cor 
clara, obtida por processamento tecnológico 
adequado, a partir de farinha de soja 
desengordurada, proteína isolada de soja e 
proteína concentrada de soja, isenta de 
sujidades, deve apresentar unidade máxima de 
8% e proteína em base seca mínima de 50%. 
Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 400g e prazo de validade. 

 
 

Pacote 
(400g) 

 
 
 

7.572 

 
 
 

7,37 

 
 
 

55.805,64 

39 Proteína texturizada de soja, granulada, de cor 
escura, obtida por processamento tecnológico 
adequado, a partir de farinha de soja 
desengordurada, proteína isolada de soja e 
proteína concentrada de soja, isenta de 
sujidades, deve apresentar unidade máxima de 
8% e proteína em base seca mínima de 50%. 
Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 400g e prazo de validade. 

 
 

Pacote 
(400g) 

 
 
 

8.040 

 
 
 

7,35 

 
 
 

59.094,00 

40 Sal, refinado, iodado, com granulação uniforme 
e cristais brancos, não pegajoso ou empedrado. 
Embalagem com identificação do produto, 
contendo 1kg e com prazo de validade. 

 
Kg 

 
1.392 

 
1,49 

 
2.074,08 

41 Vinagre, de álcool, com acidez mínima de 4%, 
garrafa plástica com 500ml e com prazo de 
validade. 

Garrafa 
(500ml) 

3.108 4,48 13.923,84 

42 Abacaxi, de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

 
 

UND 

 
 

7.392 

 
 

7,37 

 
 

54.479,04 



 

  
   

 

transporte. Unidades com aproximadamente 
1,4kg a 1,5kg. 

43 Alface, tipo lisa, íntegra, de 1ª qualidade, 
compacta e firme, com folhas frescas e viçosas, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, isentam de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica. 

 
 

UND 

 
 

372 

 
 

5,86 

 
 

2.179,92 

44 Alho, bulbo in natura, nacional, de primeira 
qualidade, compacto e firme, sem lesões de 
origem, livre de resíduos, tamanho e cor 
uniforme, bem desenvolvido, isento de sujidade, 
parasitas e larvas. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem 
e prazo de validade. 

 
 

Kg 

 
 

2.244 

 
 

36,14 

 
 

81.098,16 

45 Banana, tipo Pacovan apresentação em 
pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 
 

Kg 

 
 

15.144 

 
 

6,65 

 
 

100.707,60 

46 Batata doce, de primeira qualidade, bem 
desenvolvida, sem rama, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões 
de origem, rachaduras e cortes, danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

744 

 
 

5,64 

 
 

4.196,16 

47 Batata inglesa, lisa, de primeira e boa qualidade, 
firme e intacta, tamanho e coloração uniformes, 
graúdas, sem danos físicos e mecânicos 
(rachaduras e cortes) oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

6.060 

 
 

8,08 

 
 

48.964,80 

48 Beterraba, primeira qualidade, bem 
desenvolvida, compacta e firme, isenta de 
enfermidade e sujidade, tamanho e coloração 
uniformes, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

372 

 
 

8,09 

 
 

3.009,48 

49 Cebola branca, de primeira qualidade, 
tamanho médio, opaca e firme, sem lesão de 
origem física ou mecânica oriunda do manuseio 
e transporte e isenta de sujidades. 
Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

9.060 

 
 

8,10 

 
 

73.386,00 

50 Cenoura, de primeira qualidade, com cheiro, 
aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, 
isenta de sujidades, parasitas, larvas e material 
terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
de manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta 

 
 

Kg 

 
 

9.084 

 
 

8,82 

 
 

80.120,88 



 

  
   

 

de pesagem. 

51 Chuchu, de primeira, apresentando grau de 
maturação intermediaria tal que permita 
suportar a manipulação, com odor agradável e 
consistência firme, com polpa intacta, coloração 
e tamanhos uniformes típicos da variedade, sem 
brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
bolores ou outros defeitos que possam alterar a 
sua aparência e qualidade. Livre de materiais 
terrosos, e de resíduos de fertilizantes, parasitas 
e larvas, fisiologicamente desenvolvido, não 
lenhoso, bem formado, com coloração própria, 
em perfeitas condições de conservação e 
maturação. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

1.512 

 
 
 
 

5,81 

 
 
 
 

8.784,72 

52 Coentro, folhas de cor verde, de primeira 
qualidade, frescas, aspecto e sabor próprios, 
isento de sinais de apodrecimento e sujidade de 
materiais terrosos. Acondicionado em 
embalagem transparente atóxica com etiqueta 
de pesagem, com peso médio de 130 gramas. 

 
 

UND 

 
 

2.268 

 
 

2,93 

 
 

6.645,24 

53 Goma de tapioca, hidratada, material 
mandioca, de primeira qualidade, com cheiro e 
sabor próprio, livre de impurezas. Acondicionado 
em embalagem plástica própria com 
identificação do produto, peso líquido de 1 kg, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

 
 

Kg 

 
 

744 

 
 

9,45 

 
 

7.030,80 

54 Jerimum de leite, maduro, de boa qualidade, 
cheiro, aspecto e sabor próprios, tamanho 
uniforme, isento de enfermidades com ausência 
de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, 
sem danos físicos e mecânicos. 

 
 

Kg 

 
 

1.704 

 
 

5,30 

 
 

9.031,20 

55 Laranja, tipo pêra, fresca, de primeira qualidade, 
bem desenvolvida e madura, com tamanho e 
coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas. Acondicionado em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 
16.992 

 
 

5,68 

 
 

96.514,56 

56 Limão, tipo taiti, de primeira qualidade, fresco, 
bem desenvolvido e maduro, com tamanho e 
coloração uniformes, polpa firme e intacta, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas. Acondicionado em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
Kg 

 
2.196 

 
9,49 

 
20.840,04 

57 Maçã nacional, de primeira qualidade, graúda, 
tamanho e cor uniformes, desenvolvida e 
madura, sem danos físicos e químicos oriundos 
do manuseio e transporte. Acondicionada em 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta 
de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

3.696 

 
 

13,50 

 
 

49.896,00 

58 Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, 
aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, 
isenta de sujidades, parasitas, larvas e material 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 



 

  
   

 

terroso, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 
Apresentando grau de maturação, tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 744 7,01 5.215,44 

59 Mamão, tipo formosa, de primeira qualidade, 
bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio de transporte. 
Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

16.992 

 
 

4,92 

 
 

83.600,64 

60 Manga, tipo espada, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos oriundos do manuseio 
e transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

2.952 

 
 

5,79 

 
 

17.092,08 

61 Maracujá, de primeira qualidade, bem 
desenvolvido e maduro, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos 
físicos. Acondicionado em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 
 

Kg 

 
 

1.476 

 
 

10,75 

 
 

15.867,00 

62 Melancia, redonda, bem desenvolvida e madura 
com polpa firme e intacta, graúda, tamanho e 
coloração uniforme, de primeira qualidade, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 

 
Kg 

 
24.240 

 
4,46 

 
108.110,40 

63 Melão, tipo japonês, de primeira qualidade, bem 
desenvolvido e maduro, com tamanho e 
coloração uniformes, com polpa intacta e firme, 
acondicionado em caixa de papelão por kg. 

 
Kg 

 
16.992 

 
5,67 

 
96.344,64 

64 Pimentão verde, extra a tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou 
mecânica (perfurações e cortes). Acondicionado 
em embalagem transparente atóxica, com 
etiqueta de pesagem. 

 
Kg 

 
4.524 

 
8,68 

 
39.268,32 

65 Tomate, maduro, de boa qualidade, graúdo, com 
polpa firme e intacta, isento de material terroso 
e umidade externa anormal, livres de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionado em 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta 
de pesagem. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

9.060 

 
 
 

9,29 

 
 
 

84.167,40 

66 Queijo, tipo mussarela, fabricado à base de leite 
de vaca, de primeira qualidade, fatiado, 
acondicionado em embalagem atóxica de 1kg, 
limpa, não violada, resistente. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de 
validade serviço estadual de inspeção de 
produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal 

 
 
 

Kg 

 
 
 

4.548 

 
 
 

44,08 

 
 
 

200.475,84 



 

  
   

 

(SIF). 

67 Carne bovina, tipo acém, congelada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria contendo peso líquido de 
1kg a 3kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de validade 
serviço estadual de inspeção de produtos de 
origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

23.496 

 
 
 
 

34,19 

 
 
 
 

803.328,24 

68 Carne bovina, moída, tipo acém, congelada, 
com no máximo 10% de sebo e gordura, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 
Acondicionada em embalagem própria de 1 kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de validade 
serviço estadual de inspeção de produtos de 
origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

22.884 

 
 
 
 

37,60 

 
 
 
 

860.438,40 

69 Carne bovina, tipo músculo, congelada, com no 
máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 
embalagem própria contendo peso líquido de 
1kg a 3kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de validade 
serviço estadual de inspeção de produtos de 
origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

12.120 

 
 
 
 

36,10 

 
 
 
 

437.532,00 

70 Carne de charque, ponta de agulha, carne 
bovina sem osso, salgada e seca, com baixo teor 
de gordura, embalagem a vácuo com peso 
líquido de 500g, podendo o peso da embalagem 
variar entre 500g a 3kg, com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de 
validade serviço estadual de inspeção de 
produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal 
(SIF). 

 
 

Kg 

 
 

1.512 

 
 

47,24 

 
 

71.426,88 

71 Carne bovina, tipo carne de sol, tipo acém, 
resfriada, de consistência firme com cor, cheiro e 
sabor próprios, acondicionada em embalagem 
própria contendo peso líquido de 1kg a 3kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente e à 
vácuo. A embalagem deve garantir a integridade 
do produto até o momento do consumo. Com 
etiqueta de identificação do produto, peso, 
prazo de validade serviço estadual de 
inspeção de produtos de origem animal 
(SEIPOA) ou federal (SIF). 

 
 
 

Kg 

 
 
 

6.060 

 
 
 

45,57 

 
 
 

276.154,20 

72 Coxa e sobrecoxa de frango, congeladas, com 
adição de água de no máximo 8%, de primeira 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

  
   

 

qualidade, aspecto, cor e cheiro próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, sem manchas 
esverdeadas, com ausência de sujidade, parasita 
e larvas, sem excesso de gordura e pele. 
Apresentar após o desgelo uma consistência 
firme e compacta, coloração amarelo parda, 
brilho e odor suave. Acondicionados em 
embalagem própria contendo peso líquido de 
1kg, podendo o peso da embalagem variar entre 
800g a 1 kg, transparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de validade 
serviço estadual de inspeção de produtos de 
origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

12.024 

 
 
 
 

15,26 

 
 
 
 

183.486,24 

73 Fígado bovino, limpo, congelado, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias ao consumo. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor 
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionado em embalagem 
própria contendo peso líquido de 1kg a 3kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de 
validade serviço estadual de inspeção de 
produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal 
(SIF). 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

456 

 
 
 
 
 

15,39 

 
 
 
 
 

7.017,84 

74 Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 
1ª qualidade, com boa aparência, sem manchas 
ou fragmento, isento de sujidades, fungos e 
substâncias tóxicas. Acondicionado em 
embalagem apropriada (caixa com 30 unidades). 
Com etiqueta de identificação do produto, peso, 
prazo de validade serviço estadual de inspeção 
de produtos de origem animal (SEIPOA) ou 
federal (SIF). 

 
 

Caixa c/ 30 
unidades 

 
 
 

10.104 

 
 
 

26,77 

 
 
 

270.484,08 

75 Peito de frango, de primeira qualidade, 
congelado, aspecto, cor e cheiro próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, sem manchas 
esverdeadas, com ausência de sujidade, parasita 
e larvas, sem excesso de gordura e pele. 
Apresentar após o desgelo uma consistência 
firme e compacta, coloração amarelo parda, 
brilho e odor suave. Acondicionado em 
embalagem própria de 1kg, podendo o peso da 
embalagem variar entre 800g a 1kg 
transparente, atóxica, não violada, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo. Com etiqueta de 
identificação do produto, peso, prazo de 
validade serviço estadual de inspeção de 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

37.872 

 
 
 
 
 
 

21,26 

 
 
 
 
 
 

805.158,72 



 

  
   

 

produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal 
(SIF). 

76 Peixe, tipo filé de merluza, congelado, de 
primeira qualidade, limpo, sem pele ou escamas, 
sem espinha, com 180g em média, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto 
que sejam impróprias ao consumo e que alterem 
suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Com etiqueta de identificação 
do produto, peso, prazo de validade serviço 
estadual de inspeção de produtos de origem 
animal (SEIPOA) ou federal (SIF). Acondicionada 
em embalagem de 1kg a 2kg e de material 
transparente atóxico. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

7.572 

 
 
 
 
 

40,36 

 
 
 
 
 

305.605,92 

77 Pão, tipo cachorro-quente, tamanho médio, 
alongado, superfície lisa, macia, brilhante, com 
miolo consistente e sedoso. Unidade pesando 
50g. Acondicionado em papel adequado ou 
embalagem transparente atóxica, com etiqueta 
de pesagem e prazo de validade. 

 
 

Kg 

 
 

15.144 

 
 

15,76 

 
 

238.669,44 

78 Pão, tipo francês, tamanho médio. Unidade 
pesando 50g. Acondicionado em papel adequado 
ou embalagem transparente atóxica, com 
etiqueta de pesagem e prazo de validade. 

 
Kg 

 
15.144 

 
15,58 

 
235.943,52 

79 Polpa de fruta, sabor cajá, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, 
prazo de validade, marca do fabricante e nº de 
registro no MAPA. 

 
 

Kg 

 
 

13.596 

 
 

12,61 

 
 

171.445,56 

80 Polpa de fruta, sabor goiaba, acondicionada em 
embalagem plástica de 1kg, isenta de 
contaminação, com identificação do produto, 
prazo de validade, marca do fabricante e nº de 
registro no MAPA. 

 
 

Kg 

 
 

13.596 

 
 

12,72 

 
 

172.941,12 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS   
 
2.1. O registro de preços será do tipo menor preço por item, uma vez que isso aumenta a 

competitividade e a economia de escala. Outrossim, a entrega do objeto deverá ser parcelada, 
uma vez que a Administração não possui o quantitativo exato que será necessário, devido à 
natureza da aquisição. 
 

2.2. Os gêneros alimentícios irão atender às necessidades dos alunos matriculados nas escolas da 
Rede Estadual. 
  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 



 

  
   

 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil. 
 

3.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 

3.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da LC Federal nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecidos em seus arts. 42 a 49; 
3.7.2. que inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.7.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

3.7.5. que os serviços são prestados nas empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

3.8. Poderá participar desta licitação consórcio de empresas, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
deste edital, aos quais sertão exigidos: 
 

3.8.1. Comprovação da existência de compromisso de constituição de consórcio: O consórcio 
deverá apresentar instrumento constitutivo ou termo de compromisso, indicando a 
empresa líder e as demais consorciadas, com a devida qualificação de cada uma. 

3.8.2. Documentação de habilitação: Cada consorciada deverá apresentar a documentação de 
habilitação exigida neste edital, de forma individualizada. 

3.8.3. Capacidade técnica: A capacidade técnica do consórcio será avaliada considerando o 
somatório das capacidades técnicas de cada consorciada, conforme critérios 
estabelecidos neste edital. 

http://www.compras.gov.br/


 

  
   

 

3.8.4. Qualificação econômico-financeira: Cada consorciada deverá demonstrar, 
individualmente, a qualificação econômico-financeira exigida neste edital. 

3.8.5. Responsabilidade solidária: As empresas consorciadas responderão solidariamente pelas 
obrigações assumidas pelo consórcio. 

3.8.6. Liderança: A empresa líder do consórcio deverá ser brasileira, nos termos da legislação 
vigente. 

3.8.7. Constituição do consórcio: O consórcio deverá estar devidamente constituído e 
registrado antes da apresentação da proposta e, se vencedor, até a data da assinatura 
do contrato. 

3.8.8. Impedimento de participação: É vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por intermédio de outro consórcio ou isoladamente.” 
 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.9.9. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.9.10. empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 
3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

  
   

 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. que inexistam fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
 
5.1.1. descrição detalhada do item; 
5.1.2. valor unitário 
5.1.3. total do item; 
5.1.4. marca; 
5.1.5. quantidade.    

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação.  
 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 



 

  
   

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento). 

 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 



 

  
   

 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   
 



 

  
   

 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 

6.21. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, 
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos 
seguintes termos: 
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6.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de 
pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para: 
6.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 

com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 
Executivo Federal;  

6.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  
6.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo 

Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 
2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

6.21.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 6.21.1.1, na ordem de 
classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou novo 
lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado 
vencedor do certame. 

6.21.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 6.21.1.1, por qualquer motivo, 
serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 
6.21.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito de 
preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 6.21.1.3 caso esse direito não 
seja exercido. 

6.21.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas 
na mesma situação. 
 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 
6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
 

6.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
6.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
6.24.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
6.24.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.4. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

 
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

 
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 



 

  
   

 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, de 24(vinte e quatro) horas e a ocorrência 
será registrada em ata. 

 
7.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para, em prazo definido pelo mesmo, enviar 

documento digital complementar por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, através de comunicação via sistema, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
7.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
7.9. O documento de proposta deverá: 
 

• ser em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

• conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

• ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
7.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

 
7.11. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei nº 14.133/2021). 
 

7.12. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 

7.13. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

7.14. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 

7.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a verificação do eventual descumprimento das 



 

  
   

 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, tanto em relação à empresa como também 
em relação ao sócio majoritário, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 
TCU; 

 
7.16. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

7.17. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
7.18. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
 

7.19. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 
análise das propostas e/ou da documentação, podendo solicitar amostras dos 
materiais aos arrematantes, para realização de testes complementares 
necessários a verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência, através do sistema, devendo os licitantes 
atenderem às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse 
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 

 
7.20. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da SEEC/RN ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para verificar a aceitabilidade das propostas caso tenha alguma dúvida. No 
julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior 
competitividade possível no certame, o Pregoeiro poderá: 

 

• solicitar complementação de informações, documentos e ajustes na 
proposta escrita para fins de atendimentos das exigências legais e 
editalícias; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

  
   

 

• solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da 
planilha de custo e formação de preços 

• para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalícias, 
vedada majoração dos valores proposto; 

• sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade 
jurídica das propostas e documentos anexos, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação; 

• realizar diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins de 
complementação de informações acessórios ou que não prejudiquem a 
segurança da proposta do particular, sendo tudo consignado, via chat, 
na ata dos trabalhos. 

 
7.21. Na hipótese de serem solicitados, documentos originais ou cópias 

autenticadas, a entrega deverá ser agendada, via chat, com o Pregoeiro, 
respeitando o prazo máximo de 03 dias úteis para cumprimento da solicitação.  
 

7.22. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

7.22.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.22.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.22.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.22.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

7.22.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

7.22.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício, ou 

7.22.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

7.22.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  
   

 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 
1971. 
 

7.23. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.23.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.23.2. Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo Instituto Nacional de 

Seguro Social e Certidão Conjunta expedida pela Receita Federal (de 
débitos relativos e à Dívida Ativa da União); 

7.23.3. Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

7.23.4. Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede do licitante; 
7.23.5. Certidão Negativa Quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela 

Procuradoria Geral do Estado, do domicílio ou sede do licitante; 
7.23.6. Certidão Negativa de Tributos do Município, do domicílio ou sede do 

licitante; 
7.23.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal 

(CIM), se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.23.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº12. 
440 de 07 de julho de 2011. 

7.23.9. As microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
deverão apresentar toda a documentação referente à regularidade fiscal 
e trabalhista, para efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

7.23.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista de microempresas ou empresas  de  pequeno  porte, será 
assegurado o prazo de 05  (cinco)  dias  úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.23.11. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame 
nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões 
constitui meio legal de prova. 

7.23.12. Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem o(s) 
documento(s) elencados neste item. 
 

7.24. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

7.24.1. Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da licitante. Este Item se aplica às 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Dec. 
Estadual 19.938/2007; 

7.24.2. Apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício 
social anterior, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei ou 
documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira da 



 

  
   

 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

7.24.3. De acordo com a Súmula 289 do TCU, a exigência de índices contábeis de 
liquidez deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros 
atualizados de mercado e atender à complexidade da obra ou serviço, sendo 
vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade.  
Logo, no presente certame, a comprovação da boa situação econômico-
financeira da empresa será apurada pelo Índice de Liquidez Corrente – 
calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada à empresa que obtiver a 
pontuação final maior ou igual a 1,0 (hum). (Fórmula de natureza técnica-
contábil). 

7.24.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 
licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.24.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo de patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação. 

7.24.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

7.24.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

7.24.8. Com intuito de justificar a qualificação financeira exigida, destaca-se que 
a exigência de índices contábeis de liquidez deve conter parâmetros 
atualizados de mercado e atender à complexidade da obra ou serviço, 
sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou 
lucratividade, conforme Súmula 289 do TCU. Assim, a exigência dos 
índices contábeis, assim como dos demais documentos de qualificação 
financeira, foi incluída para garantir a participação de empresas que 
tenham capacidade de suportar os ônus inerentes à contratação e não 
fere o limite delineado pelo TCU, são índices padronizados e usuais nas 
análise contábeis, não restringindo a ampla concorrência. 

 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.1. Conforme Item 9 do Termo de Referência. 

 
9. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO 
 
9.1. Conforme Item 8 do Termo de Referência. 
 



 

  
   

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Conforme Itens 13, 14 e 15 do Termo de Referência. 
 
11. DA LIQUIDAÇÃO, PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
11.1. Conforme Itens 18, 19 e 20 do Termo de Referência. 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. A Ata de Registro de Preços constitui o instrumento de acordo, de natureza obrigacional, pelo 

qual a Administração registra os preços dos proponentes vencedores do certame licitatório e 
respectivos produtos e demais condições de fornecimento, observando o previamente 
estabelecido neste Edital e seus anexos. 
 

12.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade 
de condições. 

 
12.3.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

 
12.4.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
12.4.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 
12.5. A Ata de Registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema Eletrônico de Informações - SEI (www.sei.rn.gov.br).  
 
12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.  

 
12.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
12.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
 

12.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  

 



 

  
   

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
 
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata, na forma de anexo, o registro:  

 
13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e   
13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

 
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na Ata.  
 
13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  
13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.  
 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  
 
13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  
13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

 
13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou  

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
 

14. DOS RECURSOS 
 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

  
   

 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 

(vinte) minutos. 
14.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 
 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

14.5. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso de forma 
fundamentada. 

 
14.5.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recuso. 
 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.7.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência esse direito. 
 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
14.10. É dever do licitante observar as formalidades relativas aos atos praticados no sistema 

eletrônico, conforme normas e orientações fornecidas pelo provedor do sistema eletrônico. 
 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E RETORNO DA NEGOCIAÇÃO 
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1. nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante declarado 
vendedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista; 

15.1.3. para continuidade de negociações pendentes; 
15.1.4. para realização de diligências. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
15.3. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
 

15.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat). 
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

I. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

IV. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

Edital;  
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

17.1.5. fraudar a licitação; 
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 



 

  
   

 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
17.2.1. advertência;  
17.2.2. multa; 
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
 
17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 
17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 15% do valor do contrato licitado. 
 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 
 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 
17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 
17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação.  

 
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 

18.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 

 
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail: cplseec@gmail.com ou site compras.gov.br. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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18.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, o licitante que o tendo aceitado sem 
objeção, venha a apontar, depois da abertura das propostas de preços, falhas ou 
irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

salvo quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

18.7. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado pelo sistema em 
campo próprio e vincularão os participantes e a Administração no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES 
 
Contratante: 
19.1. A unidade executora (escola) deverá formalizar o pedido dos gêneros alimentícios, 

descrevendo quantidades e especificações técnicas do item solicitado, realizando a 
comunicação à empresa vencedora, através do serviço de e-mail, endereço este que empresa 
deverá apresentar em suas informações de contato na finalização do certame. 

 
19.2. Não serão considerados para fins de comprovação quanto a irregularidades de fornecimento, 

os pedidos de gêneros alimentícios e ou comunicação seja qual for a natureza, realizados por 
meio de contato telefônico, aplicativo whatsapp ou outro serviço de mensagens de texto 
instantâneas às empresas vencedoras. 

 
19.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
19.4. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste termo de referência, que 

venham ser solicitados pela empresa a ser contratada. 
 
19.5. Impedir que terceiros, sem autorização da Secretaria de Estadual de Educação, forneçam os 

gêneros alimentícios. Ressaltando que se autorizado pela SEEC, esse fornecimento não poderá 
ser realizado em sua totalidade feita por terceiros. 

 
19.6. Informar à Diretoria Regional de Alimentação Escolar – DRAE da respectiva jurisdição da 

escola, através de ofício ou e-mail, caso o fornecimento tenha sido terceirizado por parte do 
da empresa ganhadora sem a devida autorização da SEEC. 

 
19.7. Fiscalizar e supervisionar a qualidade dos produtos fornecidos quanto à qualidade e 

quantidade solicitada, anotando e registrando todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas observadas. 

 
19.8. Conferir os produtos no ato do recebimento. A unidade de ensino deverá devolver qualquer 

produto fornecido divergente das especificações, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 



 

  
   

 

verificadas no alimento fornecido e solicitar expressamente por escrito à contratada, sua 
substituição, devendo o fornecedor garantir a substituição num prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. Essa norma também é 
válida para produtos cuja não conformidade seja detectada posteriormente à entrega, no 
momento do uso, por exemplo. 

 
19.9. Informar à Diretoria Regional de Alimentação Escolar – DRAE da respectiva jurisdição da 

escola, através de ofício ou e-mail, qualquer irregularidade referente ao fornecimento dos 
gêneros alimentício por parte dos contratados. 

 
19.10. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal ou Fatura da Contratada somente se o pedido realizado 

pela escola for devidamente efetuado pelo fornecedor com a entrega total dos gêneros 
alimentícios, assim como for entregue todas as certidões necessárias. 

 
19.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas na legislação pertinente, caso se comprove 

irregularidades através da Diretoria Regional de Alimentação Escolar. 
 

19.12. O Diretor da unidade de ensino (escola) deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações da Contratada. 

 
19.13. O Diretor da unidade de ensino (escola) deverá efetuar o pagamento à Contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital, 
conforme descrito no item “PAGAMENTO”. 

 
19.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
Contratada: 
19.15. Formalizar a confirmação de recebimento do pedido dos gêneros alimentícios encaminhado 

pela unidade executora (escola), através de e-mail. 
 

19.16. Não será considerada para fins de comprovação a comunicação seja qual for a natureza, 
realizados por meio de contato telefônico, aplicativo whastsapp ou outro serviço de 
mensagens de texto instantâneas à unidade executora (escola). 

 
19.17. Fornecer os gêneros alimentícios deste termo de referência, em conformidade com todas as 

especificações e características consignadas em sua proposta de preços, devendo, todos eles, 
serem de boa qualidade e de excelente aceitação. 

 
19.18. O responsável pela entrega representando o fornecedor, deverá aguardar a conferência da 

mercadoria, mediante apresentação da nota fiscal. 
 
19.19. Realizar a entrega dos gêneros alimentícios durante o horário de funcionamento da instituição 

de ensino, das 7h às 12h e 13h as 17h, de segunda-feira a sexta-feira.  
 



 

  
   

 

19.20. Será permitido que a entrega dos gêneros alimentícios ocorra ocasionalmente em horários 
diversos, em comum entendimento entre a unidade executora (escola) e proponentes, 
devendo o fornecedor justificar o motivo da eventual mudança de horário proposto, o qual 
deverá atender a necessidade da unidade executora (escola). 

 
19.21. Não será permitido que a entrega dos gêneros alimentícios ocorra durante o período de 

recesso escolar (férias, feriados nacionais, estaduais e municipais). Fica autorizado o 
fornecimento nos referidos períodos somente nos casos de agendamento prévio e em comum 
acordo com a unidade executora (escola). 

 
19.22. As despesas decorrentes do fornecimento dos gêneros alimentícios, e sua posterior devolução, 

caso seja necessária, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

19.23. As quantidades indicadas para este registro de preço são estimadas e servem como referência, 
podendo a contratante aumenta-las em até (25%) ou diminuí-las, conforme suas necessidades. 

 
19.24. Informar a Comissão Permanente de Licitação – CPL/ SEEC em sua proposta conta bancária, 

agência, e-mail, fax e telefone, CPF e RG do dirigente, como também, o e-mail, telefone fixo e 
celular atualizados, assim como o nome do responsável pelo fornecimento dos produtos. 

 
19.25. Fornecer os produtos até 72 horas após a solicitação pela Unidade de Ensino. 
 
19.26. A empresa deverá dispor de condições adequadas para o armazenamento e distribuição dos 

produtos ofertados. 
 

19.27. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 
19.28. Emitir e encaminhar à DRAE correspondente à jurisdição, relatório trimestral de venda dos 

gêneros alimentícios por unidade escolar das escolas correspondentes à DIREC do processo e 
ata de registro de preço vigente. 

 
19.29. As empresas ganhadoras deverão participar de uma reunião que acontecerá no dia da 

assinatura da Ata, no local e horário a ser estabelecidos pela Secretaria de Estado da Educação e 
da Cultura situada no Centro Administrativo do Estado, BR101, Km 0, Bloco I, Térreo, Lagoa 
Nova – Natal/RN – CEP 59.064-901. A empresa receberá 48 horas antes, as informações de 
data, local e horário via e-mail através da Comissão Permanente de Licitação. 

 
19.30. Responsabilizar-se pelos vícios decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990). 
 

19.31. Comunicar à contratante através de e-mail, confirmando-o recebimento através do endereço 
eletrônico de e-mail da escola fornecido nos anexos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

 



 

  
   

 

19.32. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
19.33. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A SEEC na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente, anular 

ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação. 
 

20.2. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela comissão, tudo de 
conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do 
Direito. 

 
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

20.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
20.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
20.5.1. ANEXO I - Termo de Referência  
20.5.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços  
20.5.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  
20.5.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

 
 

Natal/RN, 04 de novembro de 2024. 
 
 

Laudo Esdra Pereira Batista 
Pregoeiro da CPL/SEEC 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  
   

 

 
 

ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
NOME DA EMPRESA:     _____________________________________________                                                                                       
CNPJ:  ____________________________________________________________ 
INSC. ESTADUAL:  _________________________________  
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SEEC 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90002/2024 - SRP  
 
OBJETO: A presente licitação, tipo menor preço por item, tem por objeto o Registro de Preços para 

aquisição gêneros alimentícios em execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE, para fornecimento de alimentação dos alunos matriculados nas escolas da rede 
estadual de ensino do Estado do Rio Grande do Norte, jurisdição da 12ª Diretoria Regional 
de Educação e Cultura em Mossoró/RN, conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência - anexo I deste Edital.  

 
Prezados Senhores,  
 
Atendendo à solicitação feita através do Pregão Eletrônico nº 90002/2024, acima indicado, 
apresentamos PROPOSTA para fornecimento dos produtos abaixo relacionados, de acordo com a 
Planilha de Especificação do Edital.  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Marca Unid. Quant. P. Unitário P. Total 

01    Kg     

02    Kg     

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$                                                 
 
PRAZO DE ENTREGA: ________  VALIDADE DA PROPOSTA:           PERCENTUAL DO ICMS: ____ 
 
CONTA BANCÁRIA: AGÊNCIA:  
 
E-MAIL: Telefone:  
 
 

LOCAL E DATA  
 

__________________________________ 
Responsável CPF  

 


